
INDICAÇÃO Nº 
4904
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) a serem destinados às entidades cadastradas e que tenham CRCE no Município Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

As entidades cadastradas e que possuem CRCE no Município de Ribeirão Preto realizam um magnífico trabalho com as pessoas por elas atendidas.

O valor solicitado ao Governador do Estado seria merecidamente recebido e bem utilizado por tais entidades de Ribeirão Preto. Faz-se mais que necessária a ampliação de repasse de verba para instituições tão enaltecidas de louvor.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine que a Secretaria de Desenvolvimento Social realize estudos, a fim de destinar recursos na ordem de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), com o fim específico de repasse desse valor às entidades cadastradas e que tenham CRCE no Município de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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